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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO Nº 103/2022, DE 05 DE MAIO DE 2.022.
Dispõe sobre a suspensão das aulas no Centro de Educação Infantil “Ruth Soillet de Oliveira Lima”, e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos artigos 23, inciso II, 30, inciso I, e artigo 37 e seguintes da 
Constituição Federal, bem como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais, 
Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa sanitária, nos termos do inciso 
I, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a competência constitucional municipal para avaliação da questão escolar; 
Considerando que o Centro de Educação Infantil “Ruth Soillet de Oliveira Lima” está sob surto de virose conhecida 
como mão-pé-boca;
Considerando que a síndrome mão-pé-boca é transmitida por um vírus e é altamente infecciosa e contagiosa e afeta 
principalmente crianças baixo de 5 anos de idade; 
Considerando que a síndrome mão-pé-boca é facilmente transmitida por meio de tosse, espirros e saliva; e 
Considerando as informações da Secretaria de Saúde Pública deste Município, demonstrando a ocorrência do surto 
de virose conhecida como mão-pé-boca, nas crianças que estudam naquele estabelecimento educacional;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suspensas as aulas presenciais no Centro  de Educação Infantil “Ruth Soillet de Oliveira Lima” no 
período de 03 a 09 de maio de 2022. 
Parágrafo único. Fica estabelecida a previsão de retorno das aulas para o dia 10 de Maio de 2022.
Art. 2º - O Centro de Educação Infantil “Ruth Soillet de Oliveira Lima”, neste período deverá proceder à oferta das 
aulas por meio de Atividades Pedagógicas Complementares.
Art. 3º - Não estão incluídos na suspensão de que trata o Art. 1º, os professores e demais profissionais, que realizarão 
atividades pedagógicas e cuidados com a higiene.
Art. 4º - As frequências dos alunos serão registradas de acordo com a devolutiva das atividades realizadas pelos 
alunos. 
Art. 5º - As medidas previstas no presente Decreto poderão ser a qualquer momento reavaliadas ou revogadas, de 
acordo com a situação epidemiológica.
Art. 6º. As demais questões ou disposições omissas serão resolvidas e regulamentadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, através da expedição de Resoluções expedidas pela própria Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, sem prejuízo de novos decretos regulamentares.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas quaisquer disposições em contrário, 
com efeitos retroativos a partir de 03 de maio de 2022.
Gabinete do Prefeito, aos 05 de maio de 2.022
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
FERNANDA MARTINS FAUSTINO DE LIMA ALMEIDA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL

EDITAL DE CHAMADA Nº005/2.022.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentem os documentos para que tomem 
posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo, para designação e contratação 
temporária para os Cargos de , Auxiliar de Serviços Gerais,   Processo Seletivo do Edital n°001/2022, Publicado no 
Diário Oficial do Município, edição nº 1946, em 11 de Janeiro de 2.022, e de acordo com Edital do Resultado Final 
n°007/2022, publicado na Edição nº 1957, em 05 de Fevereiro de 2.022, Homologado pelo Decreto n°030/2.022 de 
08 de Fevereiro de 2.022.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, cen-
tro, em Santa Rita do Pardo- MS, munidos dos seguintes documentos:
a)	 Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)	 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)	 Certidão de Casamento;
d)	 Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e)	 Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)	 Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g)	 Laudo Médico;
h)	 Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)	 Declaração de não acumulação de cargos;
j)	 Declaração de bens;
k)	 Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l)	 Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)	 Comprovante de endereço;
n)	 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)	 Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do 
convocado;
p)	 Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q)	 Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
Gabinete do Prefeito, 05 de MAIO de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no 
Diário Oficial do Município.
 AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS(ANEXO I)
CLASSIFICAÇÃO	NOME				    CARGO				    CPF
08	 MICHELLY PEREIRA DA SILVA	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 073.893.781-90
Gabinete do Prefeito, 05 de MAIO de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no 
Diário Oficial do Município.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 031/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Foccus Consultoria Ltda.
OBJETO: Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria para o Departamento de Recursos Humanos da Prefei-
tura do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
VIGÊNCIA: 25 de Abril de 2022 a 25 de Abril de 2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02 – Poder Executivo
02.04 – Secretaria de Administração e Governo
04.122.0004 – Gestão Administrativa
02.004 – Manutenção das Atividades Secretaria de Controle e Gestão
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica
DATA: 25 de Abril de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante.
Sra. Claudiane Furtado da Costa pela Contratada.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA
EXTRATO DO TERMO RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº. 030/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 173/2021
Retificação da publicação havida no Jornal da Cidade, da cidade de Santa Rita do Pardo - MS no período de 26 de 
Abril de 2022, Edição nº. 1990, página 1, alusiva a no que se refere ao extrato do Contrato nº. 147/2019, conforme 
adiante segue:
Onde se lê:
Extrato do Contrato 029/2022
Processo Administrativo nº. 173/2021
Leia-se:
Extrato do Contrato 029/2022
Processo Administrativo nº. 173/2021
SIGNATÁRIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA
EXTRATO DO TERMO RETIFICAÇÃO AO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 109/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2021
Retificação da publicação havida no Jornal da Cidade, da cidade de Santa Rita do Pardo - MS no período de 07 de 
Abril de 2022, Edição nº. 1982, página 4, alusiva a no que se refere ao extrato Segundo Termo Aditivo do Contrato 
nº. 109/2021, conforme adiante segue:
Onde se lê:
Extrato do Segundo Termo Aditivo do Contrato 119/2021
Processo Administrativo nº. 111/2021
Leia-se:
Extrato do Segundo Termo Aditivo do Contrato 109/2021
Processo Administrativo nº. 111/2021
SIGNATÁRIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA
EXTRATO DO TERMO RETIFICAÇÃO AO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2021
Retificação da publicação havida no Jornal da Cidade, da cidade de Santa Rita do Pardo - MS no período de 30 de 
Abril de 2022, Edição nº. 1994, página 2, alusiva a no que se refere ao extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
nº. 001/2022, conforme adiante segue:
Onde se lê:
VALOR: R$ 8.349,60 (oito mil trezentos quarenta nove reais e sessenta centavos)
Leia-se:
VALOR: R$ 3.025,80 (três mil vinte e cinco reais e oitenta centavos)
SIGNATÁRIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
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